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Introdução: O presente artigo tem como objetivo analisar o direito fundamental 

à dignidade do trabalhador, sendo fundamento central do Direito do Trabalho e 

da Constituição Federal de 1988. O assédio moral no ambiente laboral, 

compreendendo de que forma essas condutas impactam na efetividade da 

legislação quanto aos direitos básicos de um funcionário dentro do sistema 

trabalhista. A essência do Direito do Trabalho é a proteção da pessoa humana, 

conceito que começou a se consolidar durante a Revolução Industrial, em 

resposta à exploração do trabalhador. Nesse contexto, desafios 

contemporâneos, como o assédio moral, têm se manifestado com maior 

frequência, embora essas problemáticas já existissem desde os primórdios. 

Objetivos: O trabalho tem por objetivo principal realizar a análise dos desafios 

na garantia do princípio constitucional da dignidade do trabalhador diante do 

assédio moral regularmente registrado dentro relações de trabalho. 

Metodologia: A pesquisa utiliza abordagem bibliográfica e documental, 

possuindo base de pesquisa na legislação da Lei nº 14.540/2023, da 

Constituição Federal de 1988 e do Artigo 216-A do Código Penal, além de 

doutrinas e artigos relevantes que retratam o assunto. O lapso temporal da 

pesquisa é dos anos de 2020 a 2023. Resultados: Os resultados demonstram 
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que as consequências e relevâncias sociais do assédio moral causam danos 

profundos à saúde mental e física das vítimas, como depressão, ansiedade, 

síndrome do pânico e até afastamentos prolongados do trabalho. Além disso, há 

uma queda de produtividade, aumento de rotatividade e prejuízo à imagem 

institucional. Analisando os dados disponibilizados pela Justiça do Trabalho é 

notório a ocorrência de 419.342 julgamento de ações com teor principal o 

assédio moral e assédio sexual, possuindo aumento de 5% dos processos de 

assédio moral no período. Assim, é possível observar a dificuldade eminente da 

proteção da legislação quando ocorre essa tipificação penal. Discussão: A 

legislação vigente apresenta lacunas normativas quanto à efetividade das 

normas destinadas a proteger o princípio da dignidade da pessoa humana. A 

pena não possui caráter meramente punitivo, mas também preventivo, então a 

atenção a sua eficácia no âmbito de aplicação e de respostas quando a 

diminuição de crimes, proporcionaria a proteção eficaz da dignidade do 

trabalhador. Dessa forma, com o aumento de casos, é importante se atentar a 

necessidade de atualização legislativa, além da promoção de políticas públicas 

e privadas capazes de gerar impacto no comportamento dentro das instituições. 

Considerações finais: Os direitos fundamentais do trabalhador constituem 

pilares do Estado Democrático de Direito, garantindo que o trabalho seja 

instrumento de realização pessoal e social. A dignidade da pessoa humana, ao 

lado dos valores sociais do trabalho, orienta a interpretação e aplicação de todo 

o sistema jurídico trabalhista. A análise dos temas abordados revela que, embora 

o arcabouço normativo brasileiro seja avançado, a efetivação desses direitos 

ainda enfrenta entraves culturais, estruturais e institucionais. O enfrentamento 

do assédio exige políticas públicas integradas, fiscalização efetiva e 

compromisso ético das organizações. Somente com a consolidação desses 

direitos será possível concretizar o ideal constitucional de um trabalho digno, 

inclusivo e humanizado, que respeite a essência do ser humano em sua 

integralidade. 
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